
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 286, DE 4 DE SETEMBRO DE 2020 

 Dispõe sobre a exigência de apresentação dos documentos que menciona para os 
estabelecimentos comerciais cadastrados em aplicativos e plataformas digitais para entrega de 
alimentos, perecíveis ou não, em domicílio no município de Campinas e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINAS. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar: 

 Art. 1º As empresas de aplicativos e plataformas digitais voltadas à publicidade e entrega de 
alimentos, perecíveis ou não, em domicílio no município de Campinas deverão exigir, no ato 
do cadastramento de cada fornecedor, os seguintes documentos: 

 I - alvará de funcionamento do estabelecimento físico do fornecedor ou o protocolo desse 
alvará; 

 II - alvará da Vigilância Sanitária do estabelecimento físico do fornecedor; e 

 III - Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB do estabelecimento físico do fornecedor, 
emitido pelo Corpo de Bombeiros. 

 Parágrafo único. As empresas de aplicativos e plataformas digitais referidas no caput deverão 
disponibilizar, nos anúncios e demais materiais publicitários que veicularem, o endereço e o 
telefone do fornecedor, sendo garantido ao consumidor o direito de visitar as dependências 
do estabelecimento físico onde são preparados os alimentos. 

Art. 2º A inobservância da exigência prevista no art. 1º implicará o pagamento de multa 
equivalente a 500 (quinhentas) Unidades Fiscais de Campinas - UFICs, dobrada em caso de 
reincidência, sem prejuízo de demais sanções incidentes na hipótese. 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor após decorridos noventa dias de sua publicação 
oficial. 

 Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

 Campinas, 04 de setembro de 2020. 
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